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Proposta de Lei n.º 61/XIV/2.ª

(Orçamento do Estado para 2021)

PROPOSTA DE ADITAMENTO

Exposição de motivos

Em setembro de 2020, último mês para o qual estão já apurados dados, o passivo não

financeiro das Administrações Públicas ascendia a €1.632.100.000, incluindo €639.400.000 de dívida 

comercial vencida há mais de 90 dias. Tal só pode significar uma sobrecarga na tesouraria das 

entidades fornecedoras das Administrações Públicas, num quadro em que a generalidade das 

empresas portuguesas está a passar pela maior crise de que há memória viva, em que problemas de 

liquidez agravados podem rapidamente transformar-se em obstáculos económicos à sua

sobrevivência.

Desde o início, assumiram relevo de primeira ordem, em todos os programas de combate à 

crise, as medidas tendentes a minorar as carências de liquidez, através do diferimento dos prazos de 

satisfação de compromissos fiscais e contributivos, da concessão de crédito especificamente para esse 

fim ou das moratórias. A acumulação de dívida comercial no Estado neutraliza o efeito dessas medidas, 

prejudicando assim a economia e o emprego.

O rápido pagamento a fornecedores, por parte das Administrações Públicas, pode e deve ser 

um contributo, porventura o primeiro a equacionar, para a melhoria da tesouraria das empresas, com 

a vantagem sobre todas as outras medidas, visando o mesmo fim, de não representar encargos 

adicionais para o erário público.

Nestes termos, os Deputados abaixo-assinados do Grupo Parlamentar do Partido Social 

Democrata apresentam a seguinte proposta de aditamento à Proposta de Lei n.º 61/XIV/2.ª –

Orçamento do Estado para 2021:
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Artigo 15.º-A

Pagamentos a fornecedores

1. Ficam as Administrações Públicas obrigadas a um prazo máximo de 30 dias para o pagamento de

todas suas compras de bens e serviços.

2. O disposto no número anterior aplica-se à totalidade dos passivos não financeiros já constituídos, 

representando a presente norma uma obrigatoriedade de pagamento sobre todas as dívidas 

contraídas há 30 ou mais dias.

3. O disposto nos números anteriores é de natureza indicativa, no caso das Regiões Autónomas e das 

Autarquias Locais, sujeitas a regras específicas de equilíbrio financeiro previstas na lei.

Assembleia da República, 13 de novembro de 2020

Os Deputados

Afonso Oliveira

Duarte Pacheco
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PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Grupo Parlamentar

Proposta de Lei n.º 61/XIV/2.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2021

Proposta de Aditamento

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO III

Disposições relativas à Administração Pública

SECÇÃO II

Outras disposições sobre trabalhadores

Artigo 34.º A

Contratação de Funcionários Judiciais

1 - São criadas 2500 vagas nos Tribunais para recrutamento de funcionários judiciais e 

integração na respetiva carreira.

2 - O provimento das vagas previstas no presente artigo é concretizado nos seguintes 

prazos:

a) 40% até final de 2021;

b) 60% até final de 2022;

c) 80% até final de 2023;

d) 100% até final de 2024.

3 - A abertura dos concursos e provimento das vagas é da responsabilidade da Direção-

Geral da Administração da Justiça, que fica para este efeito dispensada de obter 

autorizações dos membros do Governo.
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4 – São disponibilizadas pelo Ministério da Justiça as verbas necessárias às contratações 

previstas no presente artigo, desde que solicitadas pela Direção-Geral da Administração 

da Justiça.

Assembleia da República, 12 de novembro de 2020

Os Deputados,

António Filipe, Alma Rivera, Duarte Alves, João Oliveira, Paula Santos, Ana Mesquita, 

Diana Ferreira, Bruno Dias, Jerónimo de Sousa, João Dias 

Nota justificativa:

O número de oficiais de justiça tem vindo a ser drasticamente reduzido nos últimos 

anos. Nas últimas duas décadas, os tribunais perderam cerca de 2500 funcionários, 

criando um défice de recursos humanos que a inovação tecnológica está longe de 

colmatar.

Acresce que mais de 75% dos oficiais de justiça têm mais de 50 anos de idade.

Torna-se, pois, indispensável que seja adotada uma política de contratação de 

funcionários para os tribunais nos próximos anos que permita superar este défice.

Nesse sentido, o PCP considera essencial que já no ano de 2021 seja aberto concurso 

para esse efeito.
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Grupo Parlamentar

Proposta de Aditamento 

PROPOSTA DE LEI N.º 61/XIV/2.ª 

APROVA O ORÇAMENTO DE ESTADO PARA 2021

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe o aditamento do artigo 39.º-A à 

Proposta de Lei, com a seguinte redação:

“Artigo 39.º-A

Autonomia das instituições do Serviço Nacional de Saúde para contratação de 

profissionais

1. Com a entrada em vigor do Orçamento do Estado para 2021, as instituições do Serviço 

Nacional de Saúde, sejam as dos cuidados de saúde primários, sejam as dos cuidados 

hospitalares, adquirem autonomia administrativa e financeira para contratação de 

profissionais de saúde para preenchimento ou aumento do seu mapa de pessoal.

2. A autonomia prevista no número anterior tem como objetivo a celebração de 

contratos sem termo e o aumento efetivo do número de profissionais na instituição;

3. As instituições não carecem de autorização do Governo para proceder às contratações, 

devendo apenas demonstrar a necessidade das mesmas. 

4. Para efeitos do número anterior, os Conselhos de Administração das entidades do SNS 

enviam ao membro do Governo responsável pela área da Saúde a fundamentação de 

necessidade de contratação até 48 horas depois da mesma ter ocorrido.
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5. O disposto no presente artigo não prejudica a autonomia das instituições do SNS para 

contratação, a termo resolutivo, em situações de necessidade de substituição de 

trabalhadores em ausência temporária.

Assembleia da República, 6 de novembro de 2020.

As Deputadas e os Deputados do Bloco de Esquerda
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Proposta de Lei 61/XIV

Artigo 45.º
Recrutamento de trabalhadores nos municípios em situação de saneamento ou de rutura

(Fim Artigo 45.º)

1 - Os municípios que, a 31 de dezembro de 2020, se encontrem na situação prevista no n.º 1 do 
artigo 58.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, estão impedidos de 
proceder à abertura de procedimentos concursais, à exceção dos que decorrem da conclusão da 
implementação do PREVPAP e para substituição de trabalhadores no âmbito do processo de 
descentralização de competências ao abrigo da lei-quadro da transferência de competências para 
as autarquias locais e para as entidades intermunicipais, aprovada pela Lei n.º 50/2018, de 16 de 
agosto, e respetivos diplomas setoriais. 
2 - Em situações excecionais, devidamente fundamentadas, a assembleia municipal pode autorizar 
a abertura dos procedimentos concursais a que se refere o número anterior, fixando 
casuisticamente o número máximo de trabalhadores a recrutar, desde que, de forma cumulativa: 
a) Seja impossível a ocupação dos postos de trabalho em causa por trabalhadores com vínculo de 
emprego público previamente constituído; 
b) Seja imprescindível o recrutamento, tendo em vista assegurar o cumprimento das obrigações de 
prestação de serviço público legalmente estabelecidas, e ponderada a carência dos recursos 
humanos no setor de atividade a que aquele se destina, bem como a sua evolução global na 
autarquia em causa;
c) Seja demonstrado que os encargos com os recrutamentos em causa estão previstos nos 
orçamentos dos serviços a que respeitam; 
d) Sejam cumpridos, pontual e integralmente, os deveres de informação previstos na Lei n.º 
104/2019, de 6 de setembro; 
e) O recrutamento não corresponda a um aumento da despesa com pessoal verificada em 31 de 
dezembro de 2020.
3 - Para efeitos do disposto no n.º 1, nos casos em que haja lugar à aprovação de um plano de 
ajustamento municipal nos termos previstos na Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, na sua redação 
atual, o referido plano deve observar o disposto no número anterior em matéria de contratação de 
pessoal. 
4 - Para efeitos do disposto nos n.ºs 2 e 3, a câmara municipal, sob proposta do presidente, envia à 
assembleia municipal os elementos demonstrativos da verificação dos requisitos ali estabelecidos. 
5 - Os objetivos e medidas previstos nos planos subjacentes a mecanismos de recuperação 
financeira não se sobrepõem ao disposto no presente artigo. 
6 - As necessidades de recrutamento excecional de trabalhadores no âmbito do exercício de 
atividades resultantes da transferência de competências para a administração local na área da 
educação não estão sujeitas ao disposto no presente artigo.
7 - As contratações de trabalhadores efetuadas em violação do disposto no presente artigo são 
nulas.
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Proposta de Lei n.º 61/XIV/2.ª 

(Orçamento do Estado para 2021)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Deputado e as 

Deputadas abaixo assinados apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei 

n.º 61/XIV/2.ª:

«Artigo 45.º

[…]

1 - Os municípios que, a 31 de dezembro de 2019, se encontrem na situação prevista 

no n.º 1 do artigo 58.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro, na sua redacção actual, 

estão impedidos de proceder à abertura de procedimentos concursais, à exceção dos 

que decorrem da conclusão da implementação do PREVPAP e dos que pretendem  

suprir as necessidades de recrutamento que resultam do exercício das competências 

transferidas no âmbito da Lei n.º 50/2018, de 16 de Agosto, e respectivos diplomas 

sectoriais. 

2 - […].

3 - […].

4 - […].

5 - […].

6 - […].

7 - […].»

Palácio de São Bento, 29 de Outubro de 2020.
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As Deputadas e o Deputado,

André Silva

Bebiana Cunha

Inês de Sousa Real

Objectivos:

Com a presente proposta de alteração o PAN, seguindo o apelo feito pela ANMP em parecer 

entregue à Assembleia da República quanto ao Orçamento do Estado de 2020, propõe que, 

no âmbito das limitações de recrutamento dos municípios em situação de saneamento ou 

ruptura financeira, se permita o recrutamento sempre que esteja em causa a necessidade de 

suprir as necessidades de recrutamento que resultam do exercício das competências 

transferidas no âmbito do processo de descentralização. Esta alteração que propomos é a 

única que se afigura coerente com o que se dispunha no art. 90.º do Decreto-Lei n.º 84/2019, 

de 28 de Junho e que provavelmente se manterá em termos similares em vigor para 2020.
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Proposta de Lei 61/XIV

Artigo 77.º
Obrigações assumidas pelos municípios no âmbito do processo de descentralização de 

competências

(Fim Artigo 77.º)

1 - Independentemente do prazo da dívida adicional resultante do processo de descentralização de 
competências, nos termos da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, os municípios, com vista ao seu 
pagamento, podem contrair novos empréstimos, com um prazo máximo de 20 anos contado a 
partir da data de início de produção de efeitos, desde que o novo empréstimo observe, 
cumulativamente, as seguintes condições: 
a) Não aumente a dívida total do município; e 
b) Quando se destine a pagar empréstimos ou locações financeiras vigentes, o valor atualizado dos 
encargos totais com o novo empréstimo, incluindo capital, juros, comissões e penalizações, seja 
inferior ao valor atualizado dos encargos totais com o empréstimo ou locação financeira a liquidar 
antecipadamente, incluindo, no último caso, o valor residual do bem locado.
2 - A condição a que se refere a alínea b) do número anterior pode, excecionalmente, não se 
verificar, caso a redução do valor atualizado dos encargos totais com o novo empréstimo seja 
superior à variação do serviço da dívida do município. 
3 - Caso o empréstimo ou a locação financeira a extinguir preveja o pagamento de penalização por 
liquidação antecipada permitida por lei, o novo empréstimo pode incluir um montante para 
satisfazer essa penalização, desde que cumpra o previsto na parte final da alínea b) do n.º 1. 
4 - Para cálculo do valor atualizado dos encargos totais referidos no n.º 2, deve ser utilizada a taxa 
de desconto a que se refere o n.º 3 do artigo 19.º do Regulamento Delegado (UE) n.º 480/2014, da 
Comissão, de 3 de março de 2014. 
5 - Não constitui impedimento à transferência de dívidas, incluindo a assunção de posições 
contratuais em empréstimos ou locações financeiras vigentes, ou à celebração dos novos 
empréstimos referidos no n.º 1, a situação de o município ter aderido ou dever aderir a mecanismos 
de recuperação financeira municipal ao abrigo da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua 
redação atual, ou ter celebrado contratos de saneamento ou reequilíbrio que ainda estejam em 
vigor, ao abrigo de regimes jurídicos anteriores.
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Proposta de Lei 61/XIV

Artigo 78.º
Fundos disponíveis e entidades com pagamentos em atraso no subsetor local

(Fim Artigo 78.º)

1 - Em 2021, na determinação dos fundos disponíveis das entidades do subsetor local, incluindo as 
entidades públicas reclassificadas neste subsetor, devem ser consideradas as verbas disponíveis 
relativas aos seis meses seguintes, referidas nas subalíneas i), ii) e iv) da alínea f) do artigo 3.º da 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, e nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 do artigo 
5.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual. 
2 - Nas entidades referidas no número anterior com pagamentos em atraso em 31 de dezembro de 
2020, a previsão da receita efetiva própria a cobrar nos seis meses seguintes, prevista na 
subalínea iv) da alínea f) do artigo 3.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, 
tem como limite superior 85 % da média da receita efetiva cobrada nos dois últimos anos nos 
períodos homólogos, deduzida dos montantes de receita com caráter pontual ou extraordinário. 
3 - Em 2021, na determinação dos fundos disponíveis das entidades do subsetor local, incluindo as 
entidades públicas reclassificadas neste subsetor, para efeitos da subalínea vi) da alínea f) do 
artigo 3.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, e da alínea f) do n.º 1 e do n.º 
2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, considera-se a 
receita prevista de candidaturas aprovadas, relativa aos respetivos compromissos a assumir no 
ano. 
4 - Em 2021, a assunção de compromissos que excedam os fundos disponíveis não é fator 
impeditivo de candidaturas a projetos cofinanciados. 
5 - Em 2021, as autarquias locais que, em 2020, tenham beneficiado da exclusão do âmbito de 
aplicação da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, e do Decreto-Lei n.º 
127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, mantêm essa exclusão, salvo se, em 31 de 
dezembro de 2020, não cumprirem os limites de endividamento previstos, respetivamente, no 
artigo 52.º e no n.º 8 do artigo 55.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual. 
6 - Em 2021, são excluídas do âmbito de aplicação da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua 
redação atual, e do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, as autarquias 
locais que, a 31 de dezembro de 2020, cumpram as obrigações de reporte ao Tribunal de Contas e 
à DGAL e os limites de endividamento previstos, respetivamente, no artigo 52.º e no n.º 8 do artigo 
55.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, ficando dispensadas do envio do 
mapa dos fundos disponíveis através do Sistema Integrado de Informação das Autarquias Locais 
(SIIAL) da DGAL, mantendo-se a obrigatoriedade de reporte dos pagamentos em atraso. 
7 - A exclusão prevista no número anterior não se aplica aos municípios e freguesias que tenham 
aumentado os respetivos pagamentos em atraso com mais de 90 dias registados no SIIAL em 31 
de dezembro de 2020, face a setembro de 2019.
8 - A aferição da exclusão a que se referem os n.ºs 5 e 6 é da responsabilidade das autarquias 
locais, produzindo efeitos após a aprovação dos documentos de prestação de contas e a partir da 
data da comunicação à DGAL da demonstração do cumprimento dos referidos limites.
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Proposta de Lei 61/XIV

Artigo 79.º
Redução dos pagamentos em atraso

(Fim Artigo 79.º)

1 - Até ao final de 2021, as entidades incluídas no subsetor da administração local reduzem no 
mínimo 10 % dos pagamentos em atraso com mais de 90 dias, registados no SIIAL à data de 
setembro de 2020, para além da redução já prevista no «Programa de Apoio à Economia Local» 
criado pela Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, na sua redação atual. 
2 - O disposto no número anterior não se aplica aos municípios que se encontrem vinculados a um 
programa de ajustamento municipal, nos termos da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, na sua 
redação atual. 
3 - No caso de incumprimento da obrigação prevista no presente artigo, há lugar à retenção da 
receita proveniente das transferências do Orçamento do Estado, até ao limite previsto no artigo 
39.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, no montante equivalente ao do 
valor em falta, apurado pelo diferencial entre o objetivo estabelecido e o montante de pagamentos 
em atraso registados, acrescido do aumento verificado. 
4 - O montante referente à contribuição de cada município para o FAM não releva para o limite da 
dívida total previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação 
atual.
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Proposta de Lei n.º 61/XIV/2.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2021)

Proposta de Alteração

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o DURP do partido CHEGA, 
deputado André ventura, apresenta a seguinte proposta de alteração à Lei n.º 61/XIV/2.ª;

Título I

Disposições Gerais

Capítulo V

Finanças Locais

Artigo 79.º

Redução dos pagamentos em atraso

1 - Até ao final de 2021, as entidades incluídas no subsetor da administração local reduzem no 
mínimo 20% dos pagamentos em atraso com mais de 90 dias, registados no SIIAL à data de 
setembro de 2020, para além da redução já prevista no «Programa de Apoio à Economia Local» 
criado pela Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, na sua redação atual.

2 - Os municípios que se encontrem vinculados a um programa de ajustamento municipal, 
nos termos da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, na sua redação atual, reduzem no mínimo 
10% dos pagamentos em atraso com mais de 90 dias.

3 – (…)

4 – (…)

Exposição de motivos:

Apresentamos a nossa proposta de alteração que se rege nos moldes supra apresentados.

Assembleia da República, 9 de novembro de 2020

O deputado 

André Ventura
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Proposta de Lei n.º 61/XIV/2.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2021)

Proposta de Alteração

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o DURP do partido CHEGA, 
deputado André ventura, apresenta a seguinte proposta de alteração à Lei n.º 61/XIV/2.ª;

Título I

Disposições Gerais

Capítulo V

Finanças Locais

Artigo 79.º

Redução dos pagamentos em atraso

1 - Até ao final de 2021, as entidades incluídas no subsetor da administração local reduzem no 
mínimo 20% dos pagamentos em atraso com mais de 90 dias, registados no SIIAL à data de 
setembro de 2020, para além da redução já prevista no «Programa de Apoio à Economia Local» 
criado pela Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, na sua redação atual.

2 - Os municípios que se encontrem vinculados a um programa de ajustamento municipal, 
nos termos da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, na sua redação atual, reduzem no mínimo 
10% dos pagamentos em atraso com mais de 90 dias.

3 – (…)

4 – (…)

Exposição de motivos:

Apresentamos a nossa proposta de alteração que se rege nos moldes supra apresentados.

Assembleia da República, 9 de novembro de 2020

O deputado 

André Ventura
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Proposta de Lei n.º 61/XIV/2.ª 

(Orçamento do Estado para 2021) 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Deputado e as             

Deputadas abaixo assinados apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei             

n.º 61/XIV/2.ª 

«Artigo 79.º  

[…] 

1 - […]. 

2 - […].  

3 - No caso de incumprimento da obrigação prevista no presente artigo, há lugar à               

retenção da receita proveniente das transferências do Orçamento do Estado, até ao            

limite previsto no artigo 39.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro, na sua redacção                

actual, no montante equivalente ao do valor em falta, apurado pelo diferencial entre             

o montante de pagamentos em atraso registados e o objectivo estabelecido,           

acrescido do aumento verificado. 

4 - […].» 

 

Palácio de São Bento, 29 de Outubro de 2020. 

 

As Deputadas e o Deputado, 

 

André Silva 

71C



Bebiana Cunha 

Inês de Sousa Real 

 

Objectivos:  

Com a presente proposta de alteração o PAN, seguindo o apelo feito pela ANMP em parecer                

entregue à Assembleia da República em sede do Orçamento do Estado para 2020, propõe              

que se altere a fórmula de cálculo do montante em falta no âmbito dos pagamentos em                

atraso das entidades incluídas no subsector da Administração Local, de modo a assegurar             

uma maior clareza e correcção. 
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Proposta de Lei 61/XIV

Artigo 80.º
Pagamento a concessionários decorrente de decisão judicial ou arbitral ou de resgate de 

contrato de concessão

(Fim Artigo 80.º)

1 - O limite previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação 
atual, pode ser excecionalmente ultrapassado, desde que a contração de empréstimo que leve a 
ultrapassar o referido limite se destine exclusivamente ao financiamento necessário: 
a) Ao cumprimento de decisão judicial ou arbitral transitada em julgado, relativa a contrato de 
delegação ou concessão de exploração e gestão de serviços municipais de abastecimento público 
de água, de saneamento de águas residuais urbanas ou de gestão de resíduos urbanos; ou 
b) Ao resgate de contrato de concessão que determine a extinção de todas as responsabilidades 
do município para com o concessionário, precedido de parecer do membro do Governo 
responsável pela área das finanças que ateste a sua compatibilidade com os limites de 
endividamento fixados pela Assembleia da República para o respetivo exercício orçamental.
2 - A celebração do contrato mencionado no número anterior deve observar, cumulativamente, as 
seguintes condições: 
a) O valor atualizado dos encargos totais com o empréstimo, incluindo capital e juros, não pode ser 
superior ao montante dos pagamentos determinados pela decisão judicial ou arbitral transitada em 
julgado ou pelo resgate de contrato de concessão; e 
b) No momento da contração de empréstimo em causa, o município deve apresentar uma margem 
disponível de endividamento não inferior à que apresentava no início do exercício de 2021.
3 - Os municípios que celebrem o contrato de empréstimo nos termos do n.º 1 ficam obrigados a, 
excluindo o impacto do empréstimo em causa, apresentar uma margem disponível de 
endividamento no final do exercício de 2021 que não seja inferior à margem disponível de 
endividamento no início do mesmo exercício. 
4 - Para efeitos de responsabilidade financeira, o incumprimento da obrigação prevista no número 
anterior é equiparado à ultrapassagem do limite previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, 
de 3 de setembro, na sua redação atual, nos termos e para os efeitos da Lei de Organização e 
Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na sua redação 
atual. 
5 - O disposto nos números anteriores é ainda aplicável aos acordos homologados por sentença 
judicial, decisão arbitral ou acordo extrajudicial com o mesmo âmbito, nos casos relativos a 
situações jurídicas constituídas antes de 31 de dezembro de 2020 e refletidos na conta do 
município relativa a esse exercício. 
6 - Ao empréstimo previsto no n.º 1 aplica-se o disposto no n.º 3 do artigo 51.º da Lei n.º 73/2013, 
de 3 de setembro, na sua redação atual, podendo o respetivo prazo de vencimento, em situações 
excecionais e devidamente fundamentadas, ir até 35 anos. 
7 - A possibilidade prevista nos n.ºs 1 e 5 não dispensa o município do cumprimento do disposto na 
alínea a) do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, exceto 
se o município tiver acedido ao FAM, nos termos da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, na sua 
redação atual. 
8 - O limite referido no n.º 1 pode ainda ser ultrapassado para contração de empréstimo destinado 
exclusivamente ao financiamento da aquisição de participação social detida por sócio ou acionista 
privado em empresa pública municipal cuja atividade seja a prestação de um serviço público, desde 
que essa participação social seja qualificada, através de parecer do membro do Governo 
responsável pela área das finanças, como operação financeira para efeitos orçamentais, nos 
termos da contabilidade nacional.
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Proposta de Lei 61/XIV

Artigo 83.º
Transferências financeiras ao abrigo da descentralização e delegação de competências
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(Fim Artigo 83.º)

1 - O Governo fica autorizado a transferir para os municípios do território continental e entidades 
intermunicipais as dotações referentes a competências descentralizadas ou delegadas, 
designadamente nos termos dos contratos de execução celebrados ao abrigo do Decreto-Lei n.º 
144/2008, de 28 de julho, na sua redação atual, e dos contratos interadministrativos de delegação 
de competências celebrados ao abrigo do Decreto-Lei n.º 30/2015, de 12 de fevereiro, inscritas nos 
seguintes orçamentos: 
a) Orçamento afeto ao Ministério da Administração Interna, no domínio da fiscalização, regulação e 
disciplina de trânsito rodoviário; 
b) Orçamento afeto ao Ministério da Cultura, no domínio da cultura; 
c) Orçamento afeto ao Ministério da Educação, no domínio da educação, conforme previsto nos 
n.ºs 2 a 4; 
d) Orçamento afeto ao Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, no domínio da 
ação social; 
e) Orçamento afeto ao Ministério da Saúde, no domínio da saúde.
2 - No domínio da educação, as transferências autorizadas são relativas: 
a) À componente de apoio à família, designadamente o fornecimento de refeições e apoio ao 
prolongamento de horário na educação pré-escolar; 
b) À ação social escolar nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico; 
c) Aos contratos de execução ao abrigo do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de julho, 
na sua redação atual, ou outros contratos interadministrativos de delegação de competências que 
os municípios tenham celebrado nos termos do Decreto-Lei n.º 30/2015, de 12 de fevereiro, quanto 
às dotações inscritas no orçamento do Ministério da Educação referentes a: 
i) Pessoal não docente do ensino básico e secundário; 
ii) Atividades de enriquecimento curricular no 1.º ciclo do ensino básico; 
iii) Gestão do parque escolar nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e secundário.
3 - Em 2021, as transferências de recursos para pagamento de despesas referentes a pessoal não 
docente são atualizadas nos termos equivalentes à variação prevista para as remunerações dos 
trabalhadores em funções públicas. 
4 - As dotações inscritas no orçamento do Ministério da Educação para financiamento do disposto 
nas subalíneas ii) e iii) da alínea c) do n.º 2 não são atualizadas. 
5 - A relação das verbas transferidas ao abrigo do presente artigo é comunicada aos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças, das autarquias locais e da respetiva área setorial, 
e publicitada no sítio na Internet das entidades processadoras. 
6 - Em 2021, ficam os serviços, entidades ou organismos das áreas governativas da saúde, da 
educação e da cultura, nomeadamente, as administrações regionais de saúde, o Instituto de 
Gestão Financeira da Educação, I. P., e a Direção-Geral do Património Cultural (DGPC), 
respetivamente, autorizados a transferir mensalmente, e com base em duodécimos, sendo, no 
caso das despesas com pessoal, os duodécimos ajustados dos subsídios de férias e natal, para o 
Fundo de Financiamento da Descentralização, gerido pela DGAL, os montantes referentes ao 
cumprimento do n.º 1 do artigo 30.º-A da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, 
devendo este proceder à devida atribuição dos montantes aos municípios que aceitaram exercer as 
competências em 2020 e 2021, ao abrigo do referido regime e dos diplomas setoriais, nas áreas da 
cultura, educação e saúde, nos termos do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 22/2019, de 30 de janeiro, 
na sua redação atual, do artigo 69.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, na sua redação 
atual, e do artigo 25.º do Decreto Lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro, na sua redação atual, 
respetivamente, no âmbito da efetivação da descentralização de competências, de acordo com os 
valores de caráter anual.
7 - Os valores resultantes da aplicação do número anterior são deduzidos dos montantes relativos 
às despesas com as componentes das competências transferidas que os municípios não assumam 
integralmente no ano de 2021.
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Proposta de Lei 61/XIV

Artigo 84.º
Auxílios financeiros e cooperação técnica e financeira

(Fim Artigo 84.º)

1 - É inscrita, no orçamento dos encargos gerais do Estado, uma verba de € 6 000 000,00 para os 
fins previstos nos n.ºs 2 e 3 do artigo 22.º e no artigo 71.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na 
sua redação atual, tendo em conta o período de aplicação dos respetivos programas de 
financiamento e os princípios de equidade e de equilíbrio na distribuição territorial. 
2 - O artigo 22.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, não se aplica às 
transferências, por parte da administração central ou de outros organismos da Administração 
Pública, efetuadas no âmbito das alíneas seguintes, desde que os contratos ou protocolos sejam 
previamente autorizados por despacho dos membros do Governo responsáveis pela área das 
finanças e pela respetiva área setorial, deles sendo dado conhecimento ao membro do Governo 
responsável pela área das autarquias locais: 
a) De contratos ou protocolos celebrados com a rede de Lojas de Cidadão e Espaços Cidadão; 
b) De contratos ou protocolos que incluam reembolsos de despesa realizada pelas autarquias 
locais por conta da administração central ou de outros organismos da Administração Pública; 
c) Da execução de programas nacionais complementares de programas europeus, sempre que tais 
medidas contribuam para a boa execução dos fundos europeus ou para a coesão económica e 
social do território nacional.
3 - A verba prevista no n.º 1 pode ainda ser utilizada para projetos de apoio à formação no âmbito 
da transição para o SNC-AP, desde que desenvolvidos por entidades que, independentemente da 
sua natureza e forma, integrem o subsetor local, no âmbito do Sistema Europeu de Contas 
Nacionais e Regionais, e que constem da última lista das entidades que compõem o setor das 
administrações públicas divulgada pela autoridade estatística nacional.
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Proposta de Lei 61/XIV

Artigo 88.º
Despesas urgentes e inadiáveis

(Fim Artigo 88.º)

Excluem-se do âmbito de aplicação do disposto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, na sua redação atual, as despesas urgentes e inadiáveis a efetuar pelos municípios, quando 
resultantes de incêndios ou catástrofes naturais, e cujo valor, isolada ou cumulativamente, não 
exceda o montante de € 100 000,00.
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Proposta de Lei n.º 61/XIV/2.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2021)

Proposta de Alteração

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o DURP do partido CHEGA, 
deputado André ventura, apresenta a seguinte proposta de alteração à Lei n.º 61/XIV/2.ª;

Título I

Disposições Gerais

Capítulo V

Finanças Locais

Artigo 88.º

Despesas urgentes e inadiáveis

Excluem-se do âmbito de aplicação do disposto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 
de junho, na sua redação atual, as despesas urgentes e inadiáveis a efetuar pelos municípios, 
quando resultantes de incêndios ou catástrofes naturais ou ainda despesas relacionadas com 
os transportes escolares, decorrentes das novas regras para a lotação e utilização de 
autocarros aplicadas devido à pandemia, e cujo valor, isolada ou cumulativamente, não 
exceda o montante de € 150 000,00.

Exposição de motivos

Os municípios estão perante sérias dificuldades económicas e financeiras derivadas da pandemia 
que o mundo e o país enfrentam. O custo do transporte escolar assegurado pelos municípios 
sofreu um aumento significativo devido às medidas de proteção e distanciamento social que estão 
em vigor para evitar um maior número de contágios por COVID-19.

Assembleia da República, 29 de Outubro de 2020

O deputado 

André Ventura
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Proposta de Lei 61/XIV

Artigo 89.º
Liquidação das sociedades Polis

(Fim Artigo 89.º)

1 - O limite da dívida total previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na 
sua redação atual, não prejudica a assunção de passivos resultantes do processo de liquidação 
das sociedades Polis. 
2 - Caso a assunção de passivos resultante do processo de liquidação das sociedades Polis faça 
ultrapassar o limite de dívida referido no número anterior, o município fica, no ano de 2021, 
dispensado do cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 
3 de setembro, na sua redação atual, desde que, excluindo o impacto da mencionada assunção de 
passivos, a margem disponível de endividamento do município no final do exercício de 2021 não 
seja inferior à margem disponível de endividamento no início do exercício de 2021. 
3 - O aumento dos pagamentos em atraso, em resultado do disposto no número anterior, não 
releva para efeitos do artigo 11.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual.
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Proposta de Lei 61/XIV

Artigo 92.º
Empréstimos dos municípios para habitação e operações de reabilitação urbana

(Fim Artigo 92.º)

1 - Os municípios podem conceder garantias reais sobre imóveis inseridos no comércio jurídico, 
assim como sobre os rendimentos por eles gerados, no âmbito do financiamento de programas 
municipais de apoio ao arrendamento urbano. 
2 - O limite previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação 
atual, pode ser excecionalmente ultrapassado para contração de empréstimos que se destinem 
exclusivamente ao financiamento do investimento em programas de arrendamento urbano e em 
soluções habitacionais promovidas ao abrigo do Decreto Lei n.º 37/2018, de 4 de junho, na sua 
redação atual, a realizar até 25 de abril de 2024.
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Proposta de Lei 61/XIV

Artigo 93.º
Linha BEI PT 2020 — Autarquias

(Fim Artigo 93.º)

Na contração de empréstimos pelos municípios para financiamento da contrapartida nacional de 
operações de investimento autárquico aprovadas no âmbito dos Programas Operacionais do 
Portugal 2020, através do empréstimo-quadro contratado entre a República Portuguesa e o Banco 
Europeu de Investimento (BEI), é dispensada a consulta a três instituições autorizadas por lei a 
conceder crédito que se encontra prevista no n.º 5 do artigo 49.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, na sua redação atual, e no n.º 4 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual.
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Proposta de Lei 61/XIV

Artigo 95.º
Dedução às transferências para as autarquias locais

(Fim Artigo 95.º)

As deduções operadas nos termos do artigo 39.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua 
redação atual, incidem sobre as transferências resultantes da aplicação da referida lei, com 
exceção do FSM, até ao limite de 20 % do respetivo montante global, incluindo a participação 
variável no IRS e a participação na receita do IVA.
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Proposta de Lei 61/XIV

Artigo 96.º
Acordos de regularização de dívidas das autarquias locais

1 - Em 2021, podem ser celebrados acordos de regularização de dívidas entre as entidades 
gestoras e as entidades utilizadoras previstas no Decreto-Lei n.º 5/2019, de 14 de janeiro, 
doravante designados por acordos de regularização, cujo período de pagamento não seja superior 
a 25 anos, nos termos do referido decreto-lei e com as alterações decorrentes dos números 
seguintes. 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, devem ser adotados os termos e condições 
definidos no anexo ao Decreto-Lei n.º 5/2019, de 14 de janeiro, com as adaptações decorrentes do 
regime introduzido pela presente lei, e as referências a 31 de dezembro de 2018 devem 
considerar-se efetuadas a 31 de dezembro de 2020. 
3 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 da Base XXXV das bases anexas ao Decreto-Lei n.º 319/94, 
de 24 de dezembro, e ao Decreto-Lei n.º 162/96, de 4 de setembro, na redação dada pelo Decreto-
Lei n.º 195/2009, de 20 de agosto, quando as autarquias locais tenham concessionado a 
exploração e a gestão do respetivo sistema municipal de abastecimento de água e/ou de 
saneamento de águas residuais ou celebrado parcerias nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 
90/2009, de 9 de abril, o pagamento das prestações estabelecidas nos acordos de regularização 
deve ser efetuado pelas autarquias locais através de conta bancária provisionada com verbas 
próprias ou com valores pagos pelas entidades que prestam esses serviços de abastecimento de 
água e de saneamento de águas residuais e que, nos termos do contrato de concessão ou de 
parceria, procedam à cobrança desses serviços aos utilizadores finais.
4 - Quando as autarquias locais não participem diretamente no capital social das entidades 
gestoras, o pagamento das prestações estabelecidas nos acordos de regularização celebrados 
com as autarquias locais pode ser efetuado por entidades que participem no capital social das 
entidades gestoras mediante a celebração de contrato a favor de terceiro, nos termos dos artigos 
443.º e seguintes do Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47344/66, de 25 de novembro, na 
sua redação atual, que garanta o pagamento integral dos montantes em dívida estabelecidos nos 
acordos de regularização. 
5 - As entidades gestoras podem proceder à utilização dos mecanismos previstos nos n.ºs 3 e 4 do 
presente artigo e no n.º 4 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 5/2019, de 14 de janeiro, até ao 
pagamento integral dos montantes em dívida estabelecidos nos acordos de regularização, de 
acordo com o previsto no artigo 847.º do Código Civil. 
6 - Nas datas de pagamento das prestações previstas nos acordos de regularização celebrados ao 
abrigo do Decreto-Lei n.º 5/2019, de 14 de janeiro, ou do presente artigo, as entidades utilizadoras 
podem amortizar total ou parcialmente o valor em dívida, sem prejuízo do ressarcimento dos custos 
diretos que decorram da amortização antecipada. 
7 - A amortização prevista no número anterior deve ser realizada, no mínimo, em valor equivalente 
a uma das prestações estabelecidas no acordo de regularização. 
8 - Aos acordos de regularização previstos no presente artigo não é aplicável o disposto nos n.ºs 5 
e 6 e nas alíneas a) e c) do n.º 7 do artigo 49.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua 
redação atual, e no n.º 4 do artigo 25.º do anexo I a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 
9 - Os acordos de regularização previstos no presente artigo excluem-se do disposto nos artigos 
5.º, 6.º e 16.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, e no artigo 18.º do 
Decreto Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual. 
10 - Nos casos em que, no âmbito da celebração dos acordos de regularização referidos no 
presente artigo, as autarquias locais reconheçam contabilisticamente dívida que até 31 de 
dezembro de 2020 não era por elas reconhecida e não relevava para efeitos do limite previsto no 
n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, incluindo a dívida 
de serviços municipalizados ou intermunicipalizados e de empresas municipais ou intermunicipais, 
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(Fim Artigo 96.º)

a ultrapassagem do limite ali previsto, ou o agravamento do respetivo incumprimento, pode ser 
excecionalmente autorizada mediante despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças, das autarquias locais e do ambiente e da ação climática. 
11 - O despacho previsto no número anterior pode ainda autorizar a não observância das 
obrigações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, na sua redação atual, relativamente à dívida que venha a ser reconhecida no âmbito dos 
acordos de regularização, bem como estabelecer condições de redução do endividamento 
excessivo da autarquia local em causa. 
12 - Não estão sujeitas ao disposto no artigo 61.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua 
redação atual, as autarquias locais que, com a celebração dos acordos referidos no n.º 1, 
ultrapassem o limite previsto na alínea a) do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, na sua redação atual.
13 - O regime previsto no presente artigo prevalece sobre o constante no Decreto-Lei n.º 5/2019, 
de 14 de janeiro, e permite a celebração de Acordos de Regularização de Dívida, com o benefício 
da redução correspondente a 30 % dos juros vencidos à data de 31 de dezembro de 2020, no 
prazo máximo de 180 dias a contar da entrada em vigor da presente lei.
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PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Grupo Parlamentar

Proposta de Lei n.º 61/XIV/2.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2021

Proposta de Alteração

Título I

Disposições gerais

CAPÍTULO V

Finanças Locais

Artigo 96.º

Acordo de Regularização de Dívidas das Autarquias Locais

1 — Durante o ano de 2021, as autarquias locais, os serviços municipalizados ou 

intermunicipalizados e as empresas municipais ou intermunicipais que tenham dívidas 

vencidas e reconhecidas às entidades gestoras de sistemas intermunicipais e 

multimunicipais de abastecimento de água, de saneamento de águas residuais e de 

gestão de resíduos urbanos, às entidades gestoras de parcerias entre o Estado e as 

autarquias locais nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 90/2009, de 9 de abril, e às 

entidades gestoras referidas no Decreto -Lei n.º 230/91, de 21 de junho, na sua redação 

atual, e no Decreto -Lei n.º 171/2001, de 25 de maio, podem celebrar acordos de 

regularização dessas dívidas com estas entidades, cujo período de pagamento não seja 

superior a 25 anos e as entidades gestoras e as entidades utilizadoras previstas no 

Decreto-Lei n.º 5/2019, de 14 de janeiro, podem também celebrar os respetivos acordos 

de regularização de dívidas, nos termos do referido decreto-lei e com as alterações 

decorrentes dos números seguintes.
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2 - […].

3 - […].

4 - […].

5 - […].

6 - […].

7 - […].

8 - […].

9 - […].

10 -  Nos casos em que, no âmbito da celebração dos acordos de regularização referidos 

no presente artigo, as autarquias locais reconheçam contabilisticamente dívida que até 

31 de dezembro de 2019 não era por elas reconhecida e não relevava para efeitos do 

limite previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua 

redação atual, incluindo a dívida de serviços municipalizados ou intermunicipalizados e 

de empresas municipais ou intermunicipais, é autorizada a ultrapassagem do limite ali 

previsto, ou o agravamento do respetivo incumprimento.

11 – É autorizada a não observância das obrigações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 3 

do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, relativamente 

à dívida que venha a ser reconhecida no âmbito dos acordos de regularização, bem 

como estabelecer condições de redução do endividamento excessivo da autarquia local 

em causa. 

12 - […].

13 - O regime previsto no presente artigo prevalece sobre o constante no Decreto-Lei 

n.º 5/2019, de 14 de janeiro, e permite a celebração de Acordos de Regularização de 

Dívida entre todas as entidades referidas no n.º 1, com o benefício da redução 
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correspondente a 30% dos juros vencidos à data de 31 de dezembro de 2020, no prazo 

máximo de 180 dias a contar da entrada em vigor da presente lei.

Assembleia da República, 4 de novembro de 2020

Os Deputados,

Paula Santos, Duarte Alves, João Oliveira, António Filipe, Ana Mesquita, Alma Rivera, 

Bruno Dias, Diana Ferreira, Jerónimo de Sousa, João Dias

Nota justificativa:

A presente proposta repõe o que estava previsto na Lei do Orçamento do Estado para 

2019, alargando assim o âmbito das entidades abrangidas, garantindo ao mesmo tempo 

a liberdade contratual entre as partes e a aplicabilidade para os que a desejarem do 

Decreto-Lei n.º 5/2019, de 11 de janeiro.
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Proposta de Lei n.º 61/XIV/2.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2021

Proposta de Alteração

Título I

Disposições gerais

CAPÍTULO V

Finanças Locais

Artigo 96.º

Acordo de Regularização de Dívidas das Autarquias Locais

1 — Durante o ano de 2021, as autarquias locais, os serviços municipalizados ou 

intermunicipalizados e as empresas municipais ou intermunicipais que tenham dívidas 

vencidas e reconhecidas às entidades gestoras de sistemas intermunicipais e 

multimunicipais de abastecimento de água, de saneamento de águas residuais e de 

gestão de resíduos urbanos, às entidades gestoras de parcerias entre o Estado e as 

autarquias locais nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 90/2009, de 9 de abril, e às 

entidades gestoras referidas no Decreto -Lei n.º 230/91, de 21 de junho, na sua redação 

atual, e no Decreto -Lei n.º 171/2001, de 25 de maio, podem celebrar acordos de 

regularização dessas dívidas com estas entidades, cujo período de pagamento não seja 

superior a 25 anos e as entidades gestoras e as entidades utilizadoras previstas no 

Decreto-Lei n.º 5/2019, de 14 de janeiro, podem também celebrar os respetivos acordos 

de regularização de dívidas, nos termos do referido decreto-lei e com as alterações 

decorrentes dos números seguintes.
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2 - […].

3 - […].

4 - […].

5 - […].

6 - […].

7 - […].

8 - […].

9 - […].

10 -  Nos casos em que, no âmbito da celebração dos acordos de regularização referidos 

no presente artigo, as autarquias locais reconheçam contabilisticamente dívida que até 

31 de dezembro de 2019 não era por elas reconhecida e não relevava para efeitos do 

limite previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua 

redação atual, incluindo a dívida de serviços municipalizados ou intermunicipalizados e 

de empresas municipais ou intermunicipais, é autorizada a ultrapassagem do limite ali 

previsto, ou o agravamento do respetivo incumprimento.

11 – É autorizada a não observância das obrigações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 3 

do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, relativamente 

à dívida que venha a ser reconhecida no âmbito dos acordos de regularização, bem 

como estabelecer condições de redução do endividamento excessivo da autarquia local 

em causa. 

12 - […].

13 - O regime previsto no presente artigo prevalece sobre o constante no Decreto-Lei 

n.º 5/2019, de 14 de janeiro, e permite a celebração de Acordos de Regularização de 

Dívida entre todas as entidades referidas no n.º 1, com o benefício da redução 
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correspondente a 30% dos juros vencidos à data de 31 de dezembro de 2020, no prazo 

máximo de 180 dias a contar da entrada em vigor da presente lei.

Assembleia da República, 4 de novembro de 2020

Os Deputados,

Paula Santos, Duarte Alves, João Oliveira, António Filipe, Ana Mesquita, Alma Rivera, 

Bruno Dias, Diana Ferreira, Jerónimo de Sousa, João Dias

Nota justificativa:

A presente proposta repõe o que estava previsto na Lei do Orçamento do Estado para 

2019, alargando assim o âmbito das entidades abrangidas, garantindo ao mesmo tempo 

a liberdade contratual entre as partes e a aplicabilidade para os que a desejarem do 

Decreto-Lei n.º 5/2019, de 11 de janeiro.

297C





PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Grupo Parlamentar

Proposta de Lei n.º 61/XIV/2.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2021

Proposta de Alteração

Título I

Disposições gerais

CAPÍTULO V

Finanças Locais

Artigo 96.º

Acordo de Regularização de Dívidas das Autarquias Locais

1 — Durante o ano de 2021, as autarquias locais, os serviços municipalizados ou 

intermunicipalizados e as empresas municipais ou intermunicipais que tenham dívidas 

vencidas e reconhecidas às entidades gestoras de sistemas intermunicipais e 

multimunicipais de abastecimento de água, de saneamento de águas residuais e de 

gestão de resíduos urbanos, às entidades gestoras de parcerias entre o Estado e as 

autarquias locais nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 90/2009, de 9 de abril, e às 

entidades gestoras referidas no Decreto -Lei n.º 230/91, de 21 de junho, na sua redação 

atual, e no Decreto -Lei n.º 171/2001, de 25 de maio, podem celebrar acordos de 

regularização dessas dívidas com estas entidades, cujo período de pagamento não seja 

superior a 25 anos e as entidades gestoras e as entidades utilizadoras previstas no 

Decreto-Lei n.º 5/2019, de 14 de janeiro, podem também celebrar os respetivos acordos 

de regularização de dívidas, nos termos do referido decreto-lei e com as alterações 

decorrentes dos números seguintes.
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2 - […].

3 - […].

4 - […].

5 - […].

6 - […].

7 - […].

8 - […].

9 - […].

10 -  Nos casos em que, no âmbito da celebração dos acordos de regularização referidos 

no presente artigo, as autarquias locais reconheçam contabilisticamente dívida que até 

31 de dezembro de 2019 não era por elas reconhecida e não relevava para efeitos do 

limite previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua 

redação atual, incluindo a dívida de serviços municipalizados ou intermunicipalizados e 

de empresas municipais ou intermunicipais, é autorizada a ultrapassagem do limite ali 

previsto, ou o agravamento do respetivo incumprimento.

11 – É autorizada a não observância das obrigações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 3 

do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, relativamente 

à dívida que venha a ser reconhecida no âmbito dos acordos de regularização, bem 

como estabelecer condições de redução do endividamento excessivo da autarquia local 

em causa. 

12 - […].

13 - O regime previsto no presente artigo prevalece sobre o constante no Decreto-Lei 

n.º 5/2019, de 14 de janeiro, e permite a celebração de Acordos de Regularização de 

Dívida entre todas as entidades referidas no n.º 1, com o benefício da redução 
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correspondente a 30% dos juros vencidos à data de 31 de dezembro de 2020, no prazo 

máximo de 180 dias a contar da entrada em vigor da presente lei.

Assembleia da República, 4 de novembro de 2020

Os Deputados,

Paula Santos, Duarte Alves, João Oliveira, António Filipe, Ana Mesquita, Alma Rivera, 

Bruno Dias, Diana Ferreira, Jerónimo de Sousa, João Dias

Nota justificativa:

A presente proposta repõe o que estava previsto na Lei do Orçamento do Estado para 

2019, alargando assim o âmbito das entidades abrangidas, garantindo ao mesmo tempo 

a liberdade contratual entre as partes e a aplicabilidade para os que a desejarem do 

Decreto-Lei n.º 5/2019, de 11 de janeiro.
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Proposta de Lei n.º 61/XIV/2.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2021

Proposta de Alteração

Título I

Disposições gerais

CAPÍTULO V

Finanças Locais

Artigo 96.º

Acordo de Regularização de Dívidas das Autarquias Locais

1 — Durante o ano de 2021, as autarquias locais, os serviços municipalizados ou 

intermunicipalizados e as empresas municipais ou intermunicipais que tenham dívidas 

vencidas e reconhecidas às entidades gestoras de sistemas intermunicipais e 

multimunicipais de abastecimento de água, de saneamento de águas residuais e de 

gestão de resíduos urbanos, às entidades gestoras de parcerias entre o Estado e as 

autarquias locais nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 90/2009, de 9 de abril, e às 

entidades gestoras referidas no Decreto -Lei n.º 230/91, de 21 de junho, na sua redação 

atual, e no Decreto -Lei n.º 171/2001, de 25 de maio, podem celebrar acordos de 

regularização dessas dívidas com estas entidades, cujo período de pagamento não seja 

superior a 25 anos e as entidades gestoras e as entidades utilizadoras previstas no 

Decreto-Lei n.º 5/2019, de 14 de janeiro, podem também celebrar os respetivos acordos 

de regularização de dívidas, nos termos do referido decreto-lei e com as alterações 

decorrentes dos números seguintes.
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2 - […].

3 - […].

4 - […].

5 - […].

6 - […].

7 - […].

8 - […].

9 - […].

10 -  Nos casos em que, no âmbito da celebração dos acordos de regularização referidos 

no presente artigo, as autarquias locais reconheçam contabilisticamente dívida que até 

31 de dezembro de 2019 não era por elas reconhecida e não relevava para efeitos do 

limite previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua 

redação atual, incluindo a dívida de serviços municipalizados ou intermunicipalizados e 

de empresas municipais ou intermunicipais, é autorizada a ultrapassagem do limite ali 

previsto, ou o agravamento do respetivo incumprimento.

11 – É autorizada a não observância das obrigações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 3 

do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, relativamente 

à dívida que venha a ser reconhecida no âmbito dos acordos de regularização, bem 

como estabelecer condições de redução do endividamento excessivo da autarquia local 

em causa. 

12 - […].

13 - O regime previsto no presente artigo prevalece sobre o constante no Decreto-Lei 

n.º 5/2019, de 14 de janeiro, e permite a celebração de Acordos de Regularização de 

Dívida entre todas as entidades referidas no n.º 1, com o benefício da redução 
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correspondente a 30% dos juros vencidos à data de 31 de dezembro de 2020, no prazo 

máximo de 180 dias a contar da entrada em vigor da presente lei.

Assembleia da República, 4 de novembro de 2020

Os Deputados,

Paula Santos, Duarte Alves, João Oliveira, António Filipe, Ana Mesquita, Alma Rivera, 

Bruno Dias, Diana Ferreira, Jerónimo de Sousa, João Dias

Nota justificativa:

A presente proposta repõe o que estava previsto na Lei do Orçamento do Estado para 

2019, alargando assim o âmbito das entidades abrangidas, garantindo ao mesmo tempo 

a liberdade contratual entre as partes e a aplicabilidade para os que a desejarem do 

Decreto-Lei n.º 5/2019, de 11 de janeiro.
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Proposta de Lei 61/XIV

Artigo 98.º
Autorização legislativa no âmbito do regime excecional aplicável às autarquias locais e 
entidades intermunicipais, no âmbito da situação de prevenção, contenção, mitigação e 

tratamento da infeção epidemiológica por SARS-CoV-2 e da doença COVID-19

(Fim Artigo 98.º)

1 - Fica o Governo autorizado a prorrogar, até 31 de dezembro de 2021, os efeitos das normas 
excecionais e temporárias de resposta à pandemia da doença COVID-19 aplicáveis às autarquias 
locais. 
2 - O sentido e a extensão da autorização legislativa prevista no número anterior consistem em: 
a) Assegurar a prioridade das medidas excecionais, no sentido de aumentar a capacidade e a 
celeridade de resposta das autarquias locais à pandemia da doença COVID-19;
b) Garantir a prestação de serviços públicos próximos dos cidadãos; 
c) Diminuir os riscos de agravamento da situação financeira dos municípios;
d) Promover a agilização de procedimentos de caráter administrativo;
e) Simplificar o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais para que a 
resposta à pandemia não comprometa o esforço de consolidação orçamental promovido por estes 
entes públicos.
3 - No uso da presente autorização legislativa, pode o Governo prorrogar os efeitos das normas 
excecionais e temporárias aplicáveis às autarquias locais e entidades intermunicipais previstas, 
nomeadamente, nas Leis n.ºs 1-A/2020, de 19 de março, na sua redação atual, 4-B/2020, de 6 de 
abril, na sua redação atual, 6/2020, de 10 de abril, na sua redação atual, 8/2020, de 10 de abril, 9-
A/2020, de 17 de abril, 11/2020, de 7 de maio, 12/2020, de 7 de maio, 28/2020, de 28 de julho, e 
35/2020, de 13 de agosto.
4 - Na concretização da presente autorização legislativa o Governo procede à audição prévia da 
Associação Nacional de Municípios Portugueses. 
5 - A presente autorização legislativa tem a duração do ano económico a que respeita a presente 
lei.
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Proposta de Lei n.º 61/XIV/2.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2021

Proposta de Alteração

«Artigo 98.º

Autorização legislativa no âmbito do regime excecional aplicável às autarquias

locais e entidades intermunicipais, no âmbito da situação de prevenção,

contenção, mitigação e tratamento da infeção epidemiológica por SARS-CoV-2 e 

da doença COVID-19

1 – […]

2 – […]

3 – […]

4 - Na concretização da presente autorização legislativa o Governo procede à audição 

prévia da Associação Nacional de Municípios Portugueses e da Associação Nacional 

de Freguesias.

5 - […]

[…]»

Palácio de São Bento, 13 de novembro de 2020

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,
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Proposta de Lei 61/XIV

Artigo 99.º-A

(Fim Artigo 99.º-A)
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Grupo Parlamentar

Proposta de Aditamento

PROPOSTA DE LEI N.º 61/XIV/2.ª

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2021

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe o aditamento do artigo 99.º A à

Proposta de Lei, com a seguinte redação:

“Artigo 99.º-A

Alterações ao Código do Trabalho

Os artigos 344.º, 345.º e 366.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, com 

as posteriores alterações, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 344.º

(…)

1 – (…)

2 - Em caso de caducidade de contrato a termo certo decorrente de declaração do 

empregador, o trabalhador tem direito a compensação correspondente a três ou dois 

dias de retribuição base e diuturnidades por cada mês de duração do contrato, 

consoante esta não exceda ou seja superior a seis meses, respetivamente.

3 - A parte da compensação relativa a fração de mês de duração do contrato é calculada 

proporcionalmente.

4 – (anterior n.º 5).

1.ª Subst. 385C
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Artigo 345.º

(…)

1 – (...).

2 – (…).

3 – (…).

4 – Em caso de caducidade de contrato a termo incerto, o trabalhador tem direito a 

compensação calculada nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo anterior.

5 – Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 366.º

(…)

1. Em caso de despedimento coletivo, o trabalhador tem direito a compensação

correspondente a vinte dias de retribuição base e diuturnidades por cada ano completo 

de antiguidade.

2. Em caso de fração de ano, a compensação é calculada proporcionalmente.

3. A compensação não pode ser inferior a três meses de retribuição base e

diuturnidades.

4 - Constitui contraordenação grave a violação do disposto nos n.ºs 1 ou 2.»

Assembleia da República, 06 de novembro de 2020

As Deputadas e os Deputados do Bloco de Esquerda

1.ª Subst. 385C
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Nota Justificativa:

No período da austeridade, foram feitas alterações à lei do trabalho que facilitaram e 

embarateceram o despedimento. Uma das alterações mais significativas, nas quais aliás 

o Governo PSD/CDS foi além do que constava do próprio Memorando de Entendimento

com a Troika, prende-se com as compensações por despedimento e por caducidade de 

contrato. No caso dos despedimentos, essa redução foi brutal: de 30 dias por cada ano de 

trabalho passou para 12 dias, além da imposição de tetos que comprimiram o valor 

devido aos trabalhadores. No caso da caducidade de contrato a prazo, foram também 

reduzidas as compensações para cerca de metade do valor, embaratecendo assim o 

recurso a esta modalidade precária de contrato. No período em que vivemos, mais do 

que nunca, proteger o emprego passa também por retomar os valores da compensação 

por despedimento, além de desincentivar o recurso ao trabalho a prazo, também por via 

do custo das compensações. 

O Bloco de Esquerda sempre defendeu que se recuperassem os 30 dias por cada ano de 

trabalho nas compensações por despedimento. Mas, mesmo que não se retomasse esse 

valor, que constava do Código de 2009, o mínimo será voltar pelo menos aos 20 dias, que 

foi a proposta que o próprio Partido Socialista defendeu já após a assinatura do 

Memorando com a Troika. Na realidade, quando se votou, em 2013, uma nova redução, 

dos 20 para os 12 dias, o PS opôs-se veementemente.

Para justificar que não deveriam ser consagrados os 12 dias (que atualmente estão em 

vigor) e para defender que devia ser mantida a proposta dos 20 dias por cada ano de 

trabalho (que o Bloco agora apresenta num esforço negocial), o ex-Ministro Vieira da 

Silva, então deputado, declarou o seguinte: “É sabido que, já antes desse Memorando, um 

acordo de concertação tinha previsto essa redução, redução que foi feita nos exatos 

termos em que foi negociada em sede de concertação social, por isso é que se passou de 30 

dias para 20 dias de indemnização. Outra coisa é dizer que o que estava previsto no 

Memorando (que era um estudo sobre a situação europeia e a adaptação da situação 

portuguesa à situação europeia) é concretizado por esta legislação, porque ninguém o 

reconhece, nem sequer os parceiros sociais! E os Srs. Deputados da maioria sabem isso 

perfeitamente, porque os ouviram dizer que esta nova redução [para 12 dias] não foi uma 

exigência dos parceiros sociais, tal como ouviram dizer que o estudo que fundamentou esta 

nova redução não tem nenhuma solidez nem credibilidade técnica e política.”

1.ª Subst. 385C
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Regressar, para já, aos 20 dias, é o passo mínimo que se exige que seja dado no sentido 

de recuperar os cortes brutais que foram feitos pelo PSD e pelo CDS nas compensações 

por despedimento.

1.ª Subst. 385C



Proposta de Lei 61/XIV

Artigo 99.º-B

(Fim Artigo 99.º-B)
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Grupo Parlamentar

Proposta de Aditamento

PROPOSTA DE LEI N.º 61/XIV/2.ª

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2021

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe o aditamento dos artigos 99.º-B e 

99.º-C à Proposta de Lei, com a seguinte redação:

“Artigo 99.º-B

Alteração ao Código do Trabalho

Os artigos 3.º, 139.º, 478.º, 482.º, 483.º, 486.º, 491.º a 493.º, 498.º a 502.º e 505.º do

Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, com as 

posteriores alterações, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º

(…)

As fontes de direito superiores prevalecem sobre fontes inferiores, salvo na parte em

que estas, sem oposição daquelas, estabeleçam tratamento mais favorável para o

trabalhador.

Artigo 139.º

(…)

O regime do contrato de trabalho a termo resolutivo, constante da presente subsecção,

pode ser afastado por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho de sentido

mais favorável ao trabalhador.
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Artigo 478.º

(…)

1 - Os instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho não podem:

a) Limitar o exercício dos direitos fundamentais constitucionalmente garantidos;

b) Contrariar as normas imperativas;

c) Incluir qualquer disposição que importe para os trabalhadores tratamento menos

favorável do que o estabelecido por lei;

d) Estabelecer regulamentação das atividades económicas, nomeadamente no 

tocante aos períodos de funcionamento das empresas, ao regime fiscal e à formação 

dos preços e exercício da atividade de empresas de trabalho temporário, incluindo o 

contrato de utilização;

e) Conferir eficácia retroativa a qualquer das suas cláusulas, salvo tratando-se de

cláusulas de natureza pecuniária de instrumento de regulamentação coletiva de 

trabalho negocial.

2 – (...).

Artigo 482.º

(…)

1 - Sempre que numa empresa se verifique concorrência de instrumentos de

regulamentação coletiva, serão observados os seguintes critérios de prevalência:

a) Sendo um dos instrumentos concorrentes um acordo coletivo ou um acordo de

empresa será esse o aplicável;

b) Em todos os casos não contemplados na alínea a), prevalecerá o instrumento que 

for considerado, no seu conjunto, mais favorável pelo sindicato representativo do 

maior número dos trabalhadores em relação aos quais se verifica a concorrência 

desses instrumentos.

2 - No caso previsto na alínea b) do número anterior, o sindicato competente deverá

comunicar por escrito à entidade patronal interessada e à Autoridade para as Condições

de Trabalho, no prazo de trinta dias a contar da entrada em vigor do último dos

instrumentos concorrentes, qual o que considera mais favorável.
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3 - Caso a faculdade prevista no número anterior não seja exercida pelo sindicato

respetivo no prazo consignado, tal faculdade defere-se aos trabalhadores da empresa em

relação aos quais se verifique concorrência, que, no prazo de trinta dias, devem, por

maioria, escolher o instrumento mais favorável.

4 - A declaração e a deliberação previstas no n.º 2 são irrevogáveis até ao termo da

vigência do instrumento por eles adotado.

5 - Na ausência de escolha, quer pelos sindicatos quer pelos trabalhadores, será aplicável 

o instrumento de publicação mais recente.

6 - No caso de os instrumentos concorrentes terem sido publicados na mesma data,

aplica-se o que regular a principal atividade da empresa.

Artigo 483.º

(…)

1 - Sempre que existir concorrência entre instrumentos de regulamentação coletiva de

trabalho de natureza não negocial, a portaria de extensão afasta a aplicação da portaria

de condições de trabalho.

2 - Em caso de concorrência entre portarias de extensão, aplica-se o que contiver um

tratamento mais favorável ao trabalhador.

Artigo 486.º

(…)

1 - (…).

2 - (…):

a) (…);

b) (…);

c) (Revogado).

3 – (NOVO) A proposta deve ser apresentada na data da denúncia da convenção em 

vigor, sob pena de esta não ter validade.
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4 – (NOVO) Das propostas, bem como da documentação que deve acompanhá-las, 

nomeadamente, a fundamentação económica, são enviadas cópias ao Ministério que 

tutela a área laboral.

Artigo 491º

(…)

1 – (…).

2 – (…):

3 – (Revogado).

4 – (Revogado).

Artigo 492.º

(…)

1 – (…).

2 – (…):

a) (…);

b) (…);

c) (…);

d) (…);

e) (…);

f) (…);

g) (…).

h) (Revogado).

3 – (…).

4 – (…).
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Artigo 493.º

(…)

1 - (…).

2 - (…).

3 - (…).

4 - (…).

5 – (NOVO) A pedido da comissão, pode participar nas reuniões, sem direito a voto, um

representante do Ministério que tutela a área laboral.

Artigo 498.º

(…)

1 - Em caso de transmissão, por qualquer título, da titularidade da empresa, do

estabelecimento ou de parte de empresa ou estabelecimento que constitua uma unidade

económica, o instrumento de regulamentação coletiva de trabalho que vincula o

transmitente é aplicável ao adquirente, salvo se, entretanto, outro instrumento de

regulamentação coletiva de trabalho negocial passar a aplicar-se ao adquirente.

2 - (…).

3 – (…).

4 – (…).

Artigo 499.º

(…)

1 - A convenção coletiva vigora pelo prazo que dela constar expressamente.

2 - A convenção coletiva mantém-se em vigor enquanto não for substituída por outro

instrumento de regulamentação coletiva.

Artigo 500.º

(…)

1 - A convenção coletiva pode ser denunciada, no todo ou em parte, por qualquer das
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entidades que a subscreveram, mediante comunicação escrita dirigida à outra parte,

desde que seja acompanhada de uma proposta negocial.

2 - As convenções coletivas não podem ser denunciadas antes de decorridos dez meses

após a data da sua entrada em vigor.

3 - A denúncia pode ser feita a todo o tempo quando:

a) As partes outorgantes acordem no princípio da celebração da convenção

substitutiva, em caso de cessão total ou parcial, de uma empresa ou 

estabelecimento;

ou,

b) As partes outorgantes acordem na negociação simultânea da redução da duração

e da adaptação da organização do tempo de trabalho.

4 – (Revogado).

Artigo 501.º

Sobrevigência

Decorrido o prazo de vigência, e desde que o preveja expressamente, a convenção

renova-se sucessivamente por iguais períodos.

Artigo 502.º

(…)

1 - A convenção coletiva apenas pode cessar mediante revogação por acordo das partes.

2 - Aplicam-se à revogação as regras referentes ao depósito e à publicação de convenção

coletiva.

3 - A revogação prejudica os direitos decorrentes da convenção, salvo se na mesma

forem expressamente ressalvados pelas partes.

4 - O serviço competente do ministério responsável pela área laboral procede à

publicação no Boletim do Trabalho e Emprego de aviso sobre a data da cessação da

vigência de convenção coletiva, nos termos do artigo anterior.

5 – (Revogado).
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6 – (Revogado).

7 – (Revogado).

8 – (Revogado).

Artigo 505.º

(…)

1 - (…).

2 - (…).

3 - A decisão arbitral produz os efeitos da convenção coletiva, vigora pelo prazo que dela

constar expressamente e mantêm-se em vigor enquanto não for substituída por outro

instrumento de regulamentação coletiva.

4 - (…).»

Artigo 99.º-C

Revogação de normas que desprotegem os trabalhadores

1 - São revogados os artigos 5.º, 10.º, 497.º, 501.º-A e 508.º a 513.º da Lei n.º 7/2009, de

12 de fevereiro.

2 - São revogados a alínea c), do n.º 2, do artigo 486.º, os n.ºs 3 e 4 do artigo 491.º, a

alínea h), do n.º 2, do artigo 492.º, o n.º 4 do artigo 500.º e os números 5, 6, 7 e 8 do 

artigo 502.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.

3 - É revogada a Lei n.º 55/2014 de 25 de agosto.»”

Assembleia da República, 06 de novembro de 2020.

As Deputadas e os Deputados do Bloco de Esquerda

Nota Justificativa:

A possibilidade de os contratos coletivos terem normas mais desfavoráveis ao 

trabalhador do que a lei geral e a possibilidade, introduzida pela lei, de os empregadores 

poderem fazer caducar unilateralmente as convenções coletivas têm vindo a degradar 
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não apenas a abrangência (estamos ainda muito longe dos níveis de cobertura da 

contratação coletiva que havia antes da crise), mas também os conteúdos dos 

instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho. Num contexto de crise, estas 

normas tornam-se ainda mais graves, porque somam um desequilíbrio legal e de 

regulação ao desequilíbrio inerente ao próprio contexto de crise económica e de 

dificuldade, contribuindo para operar uma transferência de riqueza do trabalho para o 

capital.

O Governo reconheceu a iniquidade desta norma de caducidade unilateral quando 

avançou com a proposta de uma moratória, para suspender a aplicação da lei. Ora, se 

esta norma é um problema, em vez de adiá-lo, é preciso encontrar uma solução para 

resolvê-lo. O objetivo desta alteração é retomar o princípio do tratamento mais 

favorável que constava da lei portuguesa e de retomar o princípio de que a uma 

convenção coletiva deve suceder outra, e não um vazio convencional. 
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Grupo Parlamentar

Proposta de Aditamento

PROPOSTA DE LEI N.º 61/XIV/2.ª

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2021

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe o aditamento do artigo 99.º-C à

Proposta de Lei, com a seguinte redação:

Artigo 99.º C

Norma repristinatória e alteração ao Código do Trabalho

É repristinado o artigo 112.º do Código do Trabalho na versão dada pela Lei n.º 7/2009,

de 12 de junho, com a seguinte redação:

«Artigo 112.º

Duração do período experimental

1 - No contrato de trabalho por tempo indeterminado, o período experimental tem a 

seguinte duração: 

a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores; 

b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam cargos de complexidade técnica, elevado 

grau de responsabilidade ou que pressuponham uma especial qualificação, bem como os 

que desempenhem funções de confiança; 

c) 240 dias para trabalhador que exerça cargo de direcção ou quadro superior. 

2 - No contrato de trabalho a termo, o período experimental tem a seguinte duração: 
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a) 30 dias em caso de contrato com duração igual ou superior a seis meses; 

b) 15 dias em caso de contrato a termo certo com duração inferior a seis meses ou de 

contrato a termo incerto cuja duração previsível não ultrapasse aquele limite. 

3 - No contrato em comissão de serviço, a existência de período experimental depende 

de estipulação expressa no acordo, não podendo exceder 180 dias. 

4 - O período experimental, de acordo com qualquer dos números anteriores, é reduzido 

ou excluído, consoante a duração de anterior contrato a termo para a mesma actividade, 

ou de trabalho temporário executado no mesmo posto de trabalho, ou ainda de contrato 

de prestação de serviços para o mesmo objecto, com o mesmo empregador, tenha sido 

inferior ou igual ou superior à duração daquele. 

5 - A duração do período experimental pode ser reduzida por instrumento de 

regulamentação colectiva de trabalho ou por acordo escrito entre partes. 

6 - A antiguidade do trabalhador conta-se desde o início do período experimental. »

Assembleia da República, 6 de novembro de 2020.

As Deputadas e os Deputados do Bloco de Esquerda

Nota Justificativa:

Depois de, ao longo do ano de 2017 e 2018, o Governo ter acordado com a Esquerda um 

conjunto de normas para combater a precariedade no trabalho, fez um acordo com os 

patrões, à revelia daquele diálogo e compromissos, com uma série de normas que 

procuravam esvaziar as que tinham sido acordadas com a esquerda e abrir novas vias de 

precarização. De entre essas contrapartidas oferecidas aos patrões encontra-se o 

alargamento para o dobro da duração do período experimental para jovens à procura do 

primeiro emprego e de desempregados de longa duração. Além de prolongar 

injustificadamente esta condição de precariedade radical (onde não existe nenhuma 

proteção contra o despedimento nem direito a qualquer compensação), esta é uma 

norma discriminatória, tendo a sua constitucionalidade sido suscitada junto do Tribunal 
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Constitucional. O objetivo desta proposta é anular essa alteração de 2019, cujos efeitos 

de desproteção ficaram à vista durante este período de crise pandémica.
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Grupo Parlamentar

Proposta de Aditamento

PROPOSTA DE LEI N.º 61/XIV/2.ª

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2021

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe o aditamento do artigo 99.º D à 

Proposta de Lei, com a seguinte redação:

Artigo 99.º D

Manutenção de emprego pelas empresas beneficiárias de medidas de apoio

1 – As empresas abrangidas por medidas de apoio extraordinário previstas na legislação 

vigente e no Programa de Estabilização Económica e Social, seja no âmbito de proteção 

dos créditos, de cumprimento de obrigações fiscais e contribuições sociais, de apoio 

financeiro, de apoio à proteção dos postos de trabalho no âmbito dos apoios públicos 

associados à pandemia e ao emprego, designadamente o lay-off, são obrigadas à 

manutenção do nível de emprego.

2 – O nível de emprego referido no n.º1 corresponde à média mensal dos postos de 

trabalho existentes no primeiro semestre de 2020, incluindo:

a) os contratos sem termo;

b) os contratos de prestação de serviços com a empresa requerente do apoio, sempre 

que com esta se estabelece uma relação de dependência económica;

c) os contratos a termo, com exceção das situações de caducidade do contrato por 

reforma do trabalhador, velhice ou invalidez, ou por verificação do seu termo em casos 

de substituição direta de trabalhador temporariamente impedido de trabalhar;

d) os contratos de trabalho temporário;
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e) os contratos estabelecidos com trabalhadores através de empresas de 'outsourcing'

economicamente dependentes da empresa requerente do apoio, e que trabalham na 

empresa utilizadora;

f) os contratos em período experimental.

3 – As empresas que não façam prova da manutenção do nível de emprego ficam 

excluídas dos apoios.

4 – As empresas que façam cessar contratos de trabalho, nas modalidades referidas no 

presente artigo, durante o período em que recebem os apoios e no período posterior de 

6 meses após o recebimento dos apoios terão de proceder à devolução dos montantes 

recebidos.

5 – As medidas previstas nos n.ºs anteriores são aplicáveis aos apoios atribuídos pelo

Instituto de Emprego e Formação Profissional, I.P. (IEFP, I.P.) para retoma de atividade.”

Assembleia da República, 6 de novembro de 2020.

As Deputadas e os Deputados do Bloco de Esquerda

Nota justificativa:

A crise pandémica teve consequências intensas no emprego. Para lhes fazer face, foram

criados em 2020 vários apoios públicos à economia e às empresas, designadamente 

como objetivo de proteger o emprego. Foi o caso do chamado "lay-off simplificado" e do 

"apoio à retoma de atividade". Esses apoios, replicando aliás o que dispõe o Código do 

Trabalho, previram a "proibição de despedimento", mas excluíram dessa proibição todas 

as modalidades precárias de emprego que, como se sabe, têm vindo a adquirir uma 

centralidade e volume consideráveis no universo das relações laborais em Portugal. 

Além disso, não previram nenhum mecanismo para evitar que as empresas primeiro 

desencadeassem despedimentos, e depois requeressem os apoios. Desta forma, estes 

apoios às empresas financiaram empresas que descartaram os trabalhadores precários, 

que fizeram despedimentos em 2020 e que, mesmo com apoios públicos, tiveram 

comportamentos totalmente irresponsáveis perante os seus trabalhadores. O objetivo 

desta alteração é garantir que, em 2021, as empresas que recebem apoios públicos, 

designadamente para a "proteção do emprego" e a "manutenção dos postos de 
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trabalho", estão efetivamente obrigadas a manter o emprego, não podendo contornar a 

lei por artimanhas temporais nem podendo tratar os trabalhadores precários, nas suas 

diversas modalidades, como se não fossem parte da empresa. Trata-se, por isso, de uma 

norma que visa proteger o emprego e proteger os trabalhadores precários contra o 

despedimento em empresas apoiadas
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Proposta de Lei n.º 61/XIV/2.ª

(Orçamento do Estado para 2021)

PROPOSTA DE ADITAMENTO

Exposição de motivos

O apoio não institucionalizado é cada vez mais relevante numa sociedade envelhecida 

e em declínio demográfico, e, em especial, no contexto pandémico que se vive.

Considerando a importância de retardar a institucionalização das pessoas idosas, 

evitando a sua integração em equipamentos coletivos, deve ser privilegiado um novo 

tipo de serviço de apoio domiciliário que vá além das componentes básicas de apoio e 

que possa incluir serviços básicos de saúde com apoio tecnológico.

Nesse sentido, deve ser promovida uma alteração legislativa no sentido de incluir 

serviços básicos de saúde nos cuidados e serviços prestados pelo Serviço de Apoio 

Domiciliário — SAD.

Nestes termos, os Deputados do Grupo Parlamentar do PSD, abaixo assinados, 

apresentam a seguinte proposta de aditamento à Proposta de Lei n.º 61/XIV/2ª —

Orçamento do Estado para 2021:

Artigo 100.º-A

Alargamento dos serviços de apoio domiciliário aos cuidados de saúde

O Serviço de Apoio Domiciliário passa a abranger cuidados e serviços básicos de saúde, 

a regulamentar por Portaria do Governo, no prazo de 30 dias.
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Assembleia da República, 13 de novembro de 2020

Os Deputados,

Afonso Oliveira

Clara Marques Mendes

Duarte Pacheco

Helga Correia
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Proposta de Lei n.º 61/XIV/2.ª

(Orçamento do Estado para 2021)

PROPOSTA DE ADITAMENTO

Exposição de motivos

O setor da economia social e solidária cumpre um papel da maior relevância na 
sociedade portuguesa.

Com efeito, além de uma motivação altruísta que, por si só, merece o reconhecimento 
e admiração de todos, cumpre realçar que as instituições deste setor são grandes 
empregadoras e, além disso, prestadoras de serviços que, de outra forma, teriam de 
ser efetuados pelo Estado.

Acontece, porém, que apesar desta importância para a sociedade, o Estado embora 
precisando destas instituições para colmatar as suas próprias falhas e para chegar, com 
vantagem e proximidade, à resolução dos problemas das pessoas, em especial as mais 
fragilizadas, não tem proporcionado às mesmas a compensação financeira justa e 
essencial à sua sustentabilidade.

Muito do trabalho prestado nestas instituições é feito por pessoal empenhado e 
devotado à causa social mas, dadas as continuadas dificuldades económico-financeiras 
das instituições, tem uma base salarial baixa, muitas vezes coincidente com a 
remuneração mínima mensal garantida.

O justo aumento da retribuição mínima mensal garantida é, por isso, fator de 
desequilíbrios perigosos para a sustentabilidade das instituições da economia social e 
solidária. E aqui o Estado falha de forma gritante e injusta. Também aqui…

O Estado aumenta unilateralmente os custos das instituições de que precisa sem as 
compensar, como devia, para assegurar que estas possam continuar a servir Portugal e 
os portugueses.

O GP/PSD está bem ciente da relevância das instituições da economia social e solidária 
e, por isso, propõe a revisão automática do Compromisso de Cooperação para o Setor 
Social e Solidário de forma a compensar o aumento dos custos com pessoal 
decorrentes da justa atualização da Remuneração Mínima Mensal Garantida.
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Nestes termos, os Deputados abaixo-assinados do Grupo Parlamentar do Partido 
Social Democrata apresentam a seguinte proposta de aditamento da Proposta de Lei 
n.º 61/XIV/2ª – Orçamento do Estado para 2021:

Artigo 113.º-A

Ajustamento do Compromisso de Cooperação para o

Setor Social e Solidário no ano de 2021

Sem prejuízo das atualizações regulares do Compromisso de Cooperação para o Setor 
Social e Solidário que contratualiza as verbas do Estado a entregar às IPSS-Instituições 
Particulares de Solidariedade Social pelos serviços prestados, o mesmo é atualizado no 
ano de 2021, na taxa a que for aumentada a Remuneração Mínima Mensal Garantida, 
com retroativos a janeiro de 2021, para compensar os custos acrescidos nestas 
Instituições.

Assembleia da República, 13 de novembro de 2020

Os Deputados

Afonso Oliveira

Clara Marques Mendes

Duarte Pacheco

Helga Correia

Alberto Machado

Maria Germana Rocha
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